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I,elo preserrtc'l'ennu de Ciontral«r, regid<r pela l.ei Federal n."
l4.l33l2l c ultonçtics postcriores, quc cntrc l;i s€letlram o
FUNDO MIINTCIPÂL T'E §AÚT'H, T'E CAPV,I,A T'O
A[,'f0 /tLEGRIi, Íres$ofi.iurídica ds rtirpito púhlico interno.
CNPJ sutr o n" I l.2ll(r.3931üAíJl-611, com setle à Rua

Lomruto Junior, n' 230 []aino: Centro, (lapcla «lrr Alto
Âlegre, Ilahia, lteste ato representado pela. §r.' K*cía
Alveres Nnsrimento, Secretaria Municipal, doravante

dcnonrinado' CON'[RA'|A.N'['8" e, do outro" a empresa

T}IÜ§{III] COMIÍRCIAL HÜ§PITALAR LTDA. [nscTito

tio C'i!l'J soh o no 4§.478.90{l{}ü0113fi, com sede na Rua

Siio Joüozinho, 24, Sr{o l..triz. Crrphn Ürosso- CL,P: 44,695-

000, Iistaclo da B;rhiil r(rprcs.:rltí1iio pelo §r. ílilclúbio de

Sil'r'n Rios. inseritc 4<: CPF. Í1' 0-29.xxx.xxx- 17,

denorninando-sc a liartir ilE agorü CONTR^TADO.
Iter;olvelrt finnar o presunte Termo tle Contrato, com base no

Pregão BleÍrôniço n" 008/2A25, regido no que couber pela

I.ei Fedrral rl' I4.l3l/21 e irltcraçÕes subsequentes, e pelas

c líru su la s c condições abaixo estabeleci da.s:

clÀtisuLA llRilvtEtRÂ - Do oBJB'rü

í.-llin-sritú o otr;,:[t, (Jo prcsr:llc coltral.ri u Contr;;rt;rtÍ,o tle crnpre,sâ pâril AquisiçÍu d* M:rteriais
üdontológieos pÍrrs atcnelsr âs neeésslc§atles ctr*s cquipss:de Saüde k'rical do Munieípio de
Cepela do Aitu Âtregre, conlorme Cisposições es[abeleciclas no Pregfro I,lrirôrrico n' 008/2025.
autorização co*ti<Ía nos l'roccsso Administrativc dê n" ü4r/2025, Que indeprndentu ri.: transcrição
inte5ram o pnr:;rlitc tr:ntrato, e Ânexo Uirico deste instrumento contratual.

O presente conüato tcrá regin:e de exççuçiro <lo tipo palcelado,.contiirme nuccssidadc do uso do
serviço.

C §-Eí-íilIJ L AT gITCE I flA - DO I N SI'R U&I E i{TO 1'I NC ULÀT'O Ri ü

O presente cor,tj'átü "CsÍá vinct:laii: ao Prolesso Atlrrilnistrativqr n" ü]91.102 j. i)rc.*.rll, trletrunico
n" 0ü812{}25, c prr,poljte cilincrciiil a;;r"i:s';ntitiili pclir CüN1'l{,4"fÂD;\., equi in,.ir:prldrurc de
tran"scrição irrtc gÍ'run este i lr lrit m et tto contratual,

í:t,AlJStJI-A {}UAI{TA -- VÂI',OR I C{}l{IilÇü1,}S DIi PAüANInNT().

Pcla perfeíra execução dos serviços, objeto destc cotttrato c obtlccitlüs as dcrnais condiçÕcs
cstipuladas nestc instrurnento, a CONTRATÀN'I"I1 pagará à CONTRATÀDÀ o valor gtohrl e

dc Rt 2ó3.t31,{}9 (Duzrentos c sÊssentr c Írês riril trinia ij usl reds e nov$ mntuvosi, scuclti
estc,llroduto dos pÍ'eços uniÚrios rto itenr constantr no anrxo (ntico dcsiç instr'ruusrrto.

Frimtirt; A COI{'I'it,rVl'À[)Â trnritirá t: Ítprc§orrtará Notu l;isçnUirrturu drr ar:onlu ct-rrt
os seivigls prcstados, tlevrnrio a Ínesma sçr clevolvidu à CON'lItA'l'At)4, §nr ctrso dc crro.

Porúgrafo Segunúo: () pi;gamt:nt.o Jicu i:ondieiu:iurirr ri rlunlprovação de qilr,: u CON'l'ltATAI)1r
cttconü"a-uc adirnlll$n[c ccrn a rcguli"u iCorJr: llsçr:i, cÍrrl'cndo s$r conlprovucla tncdiante :
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W PREFEITU RA MUTd §ff $}AI. DE
CAPELA t}O ALTO ALEGRE. BAHIA

a) Ccrtidrlo C«xtiurttn dc l)dbitos n:lativos aos 'l'rihutos licdcrais e á Divirla Ativa da [Jniãg,
expcdida peln Seurtnrin tln ltcceitn lredera[ (l,ei l;ederat n" 8,21219ll e 14.333t2r1:

t ) Ccrtificado dc Rcgttlnrirkxlc dtt l;(l'l'S, Íirnccirlo pln Caixa lic«mfimica lrc«lcral, dentro do
seu prsno tle vulitlntle (l,ei l;cdunl n' 11.036/tgg0 e 14.133121);

c) Ccrridão §çgntivu dc t)Chitos'l'rahnltristtts, tlcttlr«t do scu lttaT,o elc validade (Í.ei fjcdcral no
12.440/201 I c 14.333/21);

d) ('ertidtlo Ncgnlivn rlt' tlúhilos. enritidn peln Secretarin de 'Í'ributnçâo rÍo f:starlrr. no qual se

localizr a setlc dn lir,itnnte. rlu outtu dtrcumento que o substitua legalmente .

c) Certidfro Ncgativa dc l)ébito pâra com a liaz,enda Municipal, da sede cta licitante ou
drrmicilio. derttrr-l do seu prazo de validade; ,

üt"Á t"?§L; Í,Â ÇÍ3 I N'1' rt *- I X ) t{UÀ.luÍi'r I!;

Mediantc cxprssso pedidrr dn CON-I'RA'IADA, () pfesente c<lntrrulo p<xlerá tcr scus preço§

reqiu-stados pelo IPCA -- Irrr.licc ih: pççç11s no (lorrsrirnldcr Amplei, divulg*<lo pelo IB(}F. na data
basc do tenno dc Reaius{ç. ohscrvado n {ransçunio de I (urn) ancr entre a data de assinatura do
contrato c do pcdido plcitr.*rl*

Püógqo Primebo: Dcverii a CONl'ttATANl'li vcriÍicar se assiste dircitn a CON'I RA'IADA e

elaborar Tcrmo dc Reajustc Contratual definind«l o pcrcentual dc rca.iustole novo valor do contrato,
em período mâxituo de 30 dias contados a partir do r"Ecebimento dú plcito.

cLÃusuLA srrxrÂ-RuTsNÇÃo rnln{.rrÁnrt , :

Sobre o valrrr da Prcsração «ie scrviçoVprodutos fornccidos ohjcto ilcsir "o ,i{i3tt,. o
CONTRÂT^IiI-I: deverá realizar a Retençâo do. {mposto de Renda confbnre percertuíris
estabelecidos no iulcx() I da lrrstrução Nonqativa R[,'B,no 1234, de I I de Janeirri dc 201 I e Decreto
Municipal n" 084 tle 2-l de .tulho de 2023i sob ;xna de Íicar configurada renúnr:ia ti' receita nos

tennos da Lei (lunrplcrncntàr l0l/00. i
Parágrafo Printàiro -- A CONTR^TADA dcverá destacar na Nota Fiscal o percentil.rl e valor do
tmpoiro de Rend* strbre o valor total cia Prestação de Serviçó#Produtos li,.nrcciii, - sob pena

sofr,er retenção ct nftrrnre apuração real izada pela CON"IRAT'ANTE.
Parágrefo Segundo * Caso a CON'[[{ÀTAD-,{, sejq isenta da Relençâo de Imposto de Renda
deverá encaminhar urn conjunto com fl Nota flsçal emitida as declarações cunstantes nos anexos l.
II ou III do Decreto Municipal n" ü84/2023, ou cópia de Corsulta ao Simples Nacional. para tins de

cornprovaçâo da lsenção prctcndida.''

CLÁT}§ULA §ÉTIMA; T}A ENTREGA DOS ITEN§

4,1 - Os iüens deverão ser entregucs em conformidade com as condições contidu; no Processo
Adm. Íf 049nA25 e proposta comercial apresentada pela CON'IRA'IâDA, que originou cste
contraÍo.
4,2 - Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e rccebido por seiviclor
responsiávcl designado pela unidade aúninistrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procdcná à conferência imetliata do material,

?*lgrtÍo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dara apos adotados, pelo
Município, toclos os procedinrentos previstos no art. 140, inci.so II, da Lci n.o 14. 133/: I .

4.3 - Em ca'i<r de divergência entre a OF e a Nota lliscaUFatum ou entre os ob.ietos çtbtivarncnte
enücguui, o liornecedor será notiticado para rctirá-los imçdiatamentc, prua adoção das
providências cabíveis.
4.4 ' O prazo para cntrcga do item será imediato, contados a putir da assinatura tlo ternto de

contrato.
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PREFEITU RA Nfi U},I8CIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DÀDE RI,EMN,NTO DR
r,[§PESA

2002- Marrulenção tlos scrviçr1s

l'écrticos c ÁJft1io:', ,

Âdministrativns

4.5 - O pnuo cstnht:lccitlo rro itcrtt 4.4 ltorlcrú scr ltfifÍÍogttd«r. t;tlrtndo solicitado pclo []rrrncccd«lr c

dcsdr. qu§ ol*ona ntolirro.iustilit:nrlrr. cotltl)r(lvntlo c ttccilo peln Âdministração"

cLÂt]§§r-rr (llr"ÂvÂ - l)Â |ltlTÀÇÀtt ülltÂM§HtÁmÍÁ

Âs tleqrcsns tltxonunlç's tleslc §ontmto. corrcrâo por contn do seguinte dotação íixada na Lei
Ânual:

PROJETOIATIvIDADE

]1903000 - Matcrial de

e lvíu

1.500. t0fi2
t,600.0ffr,

0ó I 0- l"'undo Municipal
de Saúdc

clll
Clryrsurnç

(rü';" Í-,{ulpâ rhentos
l()ó6 * Qualilicação daç

I nrt llções -licluipiuncntos, .

Ivlohiliár'io e Tccnologia da

rteriàl llerrnâfitrte

Iuform
-*.--.-._r-..."..,.--...- ^ .-- ---*-.-**J

cti{t}§$tÀ troNA - I}Á,§ GÂRÂNTIÀ§ §XICIDÀS,l

Para este contrato n§o fomnr exigidas garantias.

CLÁU§ULÂ il§CIMA - oBRIGÂÇÕns DAS PARTE§

I - Constitui obrigaçio tia CONTRATANTE:

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anonttalidades de caráter urgent§, além de

prestar os esclareírimÊnlos,.úue julgar íiêCes§árlos:para a boa execução dç çontrnio:
d) Emilir todas as Noras Fiscais.p/o,q,doqunrfitoprexigt{§s pelq lê§islaçRo yjgcnte i

e) C,omprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

erúrega do material, providenciando sua imediata coneção, sem ônus para o Município;
f) Entegw os Bens/Scriços conforme definido em proposta comcrcial aprescntada e aceita pcla

CON'TRA ANTH.
g) É, a obrigação do contratado dc mantcr, durantc toda a execução do ctinrrato. crn

compalibilidade com a.s obrigal:õcs por ele assumidas, todas as condiçÕes exigitl&s pam â

habilitaçao na licitação, ou parla qualificação, na contatação clireta;

CIÁU$ULA T}ÉCIMA PITTMEIRA - DA ATTERAÇÂO

Este Contrato pderá ser modiÍicado nos seguintes termos:
I - Uniletcralnentc, a critério da Administraçõo:

a) Quando necessf ia rnodiflrcação no projoto ou das ospscificaçÕcs tlo objcto, por ntotivo
devidamente j usti li cad o ;

b) Para rnodificação do valor decorrente da majoração ou reduçüo quantitativa do objeto
contÍatual até o limite permitido por lei.
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PREFEITURA MIJI{ITIPAL DE

SAF§tA t}O AUTO ALEGRE . BAHIA

ll -' Por lcot'do, qunndo:
r) Quanttr convenicntc n strhslituiçilo tla gnrnntit de exccuçíto;

h) Ntrt'cssória n nrotliíicaçikl dc rcgimc üt modo dc execução, pttÍ vcriíit:ação da

inntiquaçilo das condiçôes originárias:

c) Nctr:ssária a nrodiíicação da forma dc pagamcnto, pÕÍ motivos rclcvanteg e

supewenientes. tttantido o valor inicial;
tl) para rcstabelcccr o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de fcrrça

maior. caso Íirrtuito ou fato do principe ou em decorrência de [alos imprevisíveis ou

previsíveis de colrsequências incalculáveis, que inviahilizem a execução do contrato tal

como pactuado. respeitada, em quqlguef caso, a repartição objetiva de risco estabe lecida no

contrato,
Porúgrolo Primeiroz Â Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acr*cimos ou suprtssõcs e Íetuadas ató lirnitc tie 2§ü/a (VinÍe e cineo p*r.cento) do valor inicial do

Contrato.
Parúgrulo Segundo: A (:ONl"ltAl"ANTli rc"§ponderá â CONTRÂT^DA *Ín pÍazo máximo de20
dias, pronogávcis por igull prrÍodo. os pedidos dc rccstabclccimento do equilíbrio cçonômico-

financciro do contrato.

CLÁUSULA DECIIuÂ SEGUNDA - DA REscIsÃO

cráusut .l, DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA IvIAIOR

Caso o CONTRATÂD0, por tnotivo de Íbrga maior, tioue tenlporariamentc inrpedido iie cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigaçõcs, dcvcrá çomunicar o-tato iprcrliatatnÃnte à tiscalização.
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ l'. Na ocontn nrotir,rl de lbrça ln
seus efeitos, ,{ das

ao pagamento da

§ 2". O CON"TRÂTANTli e o CONI'RA'I
força maior.

CLÁU§UI,Â DÚCIMÂ QU/TRTA * DAS PENALIDADE§

A Írcxecr4ão, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRA'IADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.l33l2l, garantindo À previa uampla
defesa 0Ín processo adrninisUativo.

§1"- A multa scrá graduada dc acordo com a gravidade da infiação nos seguintes linrites;

0,5 a/o (Cinco decimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobrc o valor cla
partr do scrviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia suhscquente ao trigésirno.
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PREFEITURA ttlU${iÜIPAL DE

TAF§LA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

§2"- A adnrini.straçil6 sc rclrcr"r/a ao tlirrikr dc dcscontar «lo pagamento devido à CON'I'RA'IADA o

oalor de qualquc,l nrultn lxrruerrtura impostn ern virtude do descumprimento das ctlndições ora

estipulndas;

§3.'- Âs nruhns prr:vistns neslR r:lnusrtln rrll() tcln caráter c(,rnrlensutóri«r e í) s€u pagamento não

cximirá o(a) (.()il'l'R1'l'^l)()" du rrsponsnhilidttlc grr pcrdn.s c dan«rs, ttu da imputaçiio «le forma

cumrrlatiya elc orrtrn.s sorrçilcs prtvislns rrn Lei 14.133121, dcc«rrrentes das infraçr-res conrelida.s.

flt,Âu§ulÂ tllicilHÀ QtttN'l'Â * I)$ §uNtlrtMt{FÍ'ro [,H#Â[, l,: cÁ§(i§ {}fidtr''i'";{}s

O Íxe.sente contrato rcge-se pelo disppsto:nas,lreis Federais no l4.l33l2l e sttas alteraç(ns

p6teriores, constituindo ato.iurídico perlbito * conferin$o às partes signatárias de direito adquirido.

f,T-ÁTí§tJtA I}ÉCIMA §EXTA - I}À vIGÊNCIA

O presente contato trlass*ná n vigruur a

tcr seu prazo prornrgado de ac<lrdo «)nl
310512026, podendo

erações posteriorcs

CLAU§I"ILA DICIMA SETIÜTA - FI§CAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Jurbus Ahneida de Olivcira, Matrícula no 2012q$, com o objetivo de

acomfxmhar. irispcr:ionar. encaminhar e verificar a conlbrmidadc da excctlção rÍeste contrato de

acordo com a Lei no l4.l 33/2 1. :, j i..,

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DO tr'ORO

rirm enr 2

3/2t c alt

K
Scc.

C

. Gilclébio da Silva Rios
CONTRATADO

j,

LTDA

J.,:xJ+^

B

l'estemunhas:

ome:
CPF: [)

Nome:
CPF:

1zL6',Ja?5Í-ar OYq 6"À'1 - #§ 8t
i
I

t

1

I

I
,

I

I

I

Fica eleito o foro do Município de Capela
rnais priülegiado que seja"

Assim, por estarem jrutas
(duas) üas de igual teor e fornra, conro bom

detrimer*o de qualquer outro por
presente Contraro.

Cor:tr*to, sn 2

t*temuúas.

Alegre, Bahia,23 de §'i.rio de 2025.
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PREFTITURA TüIUNITIHAL DE
§AP.HLA BO AtT.O ALEGR.E " BAHIA

ANEXO UNICO

ANES SICO LOCAL. A BASI] DE
C!.ORIDRAl'o DLr PRILOCAINA 3. COM
ITELIPITESSINA O,O3 UI, CAIXA COM 50

TI.]BETES DE VIDRO DE I B M[, CADA.

BABADOR IMPERM VEL DESCART VEL.
IMPERMEAVEL CON4 ALTA CAPACIDADE DE

ABSORÇÃo. r,troDUZID() r_,M PAPEL
PLASI'IFICADO (i CAMADA DE PAPEI- E

IcAMADA DE pr,Ásr-rco). DTMENSôps
J CM

CIMENTO BASE DE HIDR XIDO DE
cÁt cto RADIoPACo PARA cAPEAMENTo

I)ULPAR E FORRAMEN'I-O PROTETOR,
CONTENDO KIl'COM l3G Dir BASE I lG DE

CATALIS,A,DOIT I I]LOCO DE MISTURA.

?_00

2

J

4

6

'1 R$ 40.i50,00

R$ 562.808

9 R$ r. t53.s0

r0

l1

t2

r'1l-)

R$ 2.308.00

R$ 362.00

R$ 2.i80,00

l4

DE,scRrÇÃo no rrEM QUANT. MARCA VLR.
TJNIT.

VL. TOTAL

1

Ácroo FosFoRrco A 37 , PARA RESINA
FOTOPOLIMERIZAVEL, CONTENDO

EMBALAGEM C/ 3 SERINGAS DE 2,5ML CADA
3 PoNTETRAS P/ APLICnÇÃo.

300 DFL RS 0.80 R$ 240"00

ADESIVO DE FRASCO UNICO
FOTOPOLIMERIZAVEI- DE 6C, PRII\4ER E

ADESIVO NI.JM SO hid,A,SCO.

AGULIJA GENGIVAL DESCAR'I'AVEL PARA
ANESTESIA ODONTOLOG IqA, 3OC,CU RTA.,
EMBALAGEM ESIERIL uNtrÁntA, cAIxA

COM IOO UNIDADES.

200 DENTSPLY R$ 18,40 R$ 3.680,00

R$ 27,75 R$ 4. 162,50

AGUI-IIA GENG IVAL DESCARTAVEL PARA
AN ESTES IA ODON TOLOG IC A, 27 G, I-ONGA,

CAIXA COM IOO UNIDADES
At-GOD O I-IIDI{ FIL,O, EM OLINHO, PARA

IS0SAMITNI'O RELATIVO, USO
ODON'|OLOGICO, PACOTE IOO

100 PROCARE R$ 28,47 R$ 2.847.00

400 NEVOA R$ 2,67 R$ 1.068,00

200 DFL
R$

I I 8,10
Rs 23.620,00

250 DFL
R$

161,40

ANESTESICO ]'OPICO A BASE DE
BENZocaÍNn 20, PorE coM l2G. 70 DFL R§; 8,04

APLICADOR DEST]ARTAVEL EXTRA-FINO -

MICROBRUSH
150 ALLPRIMER R$ 7,69

200 ALLPRIMER R$ I 1,54

BICARBONAI'O DE SODIO. INDICADO PÁ.RA
PRoFILAXTA BUCAL E nnuoçÃo DE

PLACAS BACTERIANAS, DEVIDO SEU ALT'O
GRAI.J DE PTJII.E,ZA E POR POSSUIR

G RAN u t.nç:Àtt

50 MAQUIRA R$ 7,24

cTARBONO PARA At{]'lcr.JI-AÇAO't'tPO 2, COM
DUAS CORES, l2 FOLHAS (N4EDIDAS 76 X22
MM). ESPESSURA ULTA-FrNA ( l9 MTCRAS).

pplÍcut-A DE poLIElrLENo - HIDROFoBICA.

120 ANGELUS R$ I,5O R$ t80.00

DENl'SPt,Y R$ 1 1.90

cANET'A ALTA noraçÃo 6 ORTHOMETRIC]
n$

192,47
R$ 1.1 54.82

FIO DE SLI'II.JRA COM AGULHA 1,7CM,
TRIANGULAR NYI-ON 3.0 CAIXA COM 24

200 TECHNOFIO R$ 28"67 R$ 5.734.00l5

PROCARE

ANESTESICO LOCAL A BASE DE
cLoRTDRATo DE LrDocnÍxn A2 E

EPINEFRINA (ADRENALINA) I : 1 00.000,
soluÇÃo rNJE'r'AVEL, cAIXA coM 50

TUBETES DE VIDRO DE I.B ML CADA.



PREFEITURA HIUNITIPAL DE
CAP.HtA Bü AtTO ALEGRE " BAHIA

Iír

l9

2l

22

20

UNIDADES

I'AS-I-A PROF'II,A'|ICA 9OC SEM OLEO,
EVI IAN DC) SLJ PERAQI.J ECI M ENTO DOS
DENTES. TNDICADO PARA REMOVER

MACI-IAS, DETRITOS E PLACA BAC
DAS CIE DHNTAL

4)

25

27

28

29

30

3r

FIO DE SI.]T[JRA COM AGULHA,
TRIANGL]LAR SEDA 3.0 CAIXA COM 24

UNIDADES.
r00 TECHNOF'IO RS 34.00 R$ 3.400,00

17
FITA BANDA MATRIZ METALICA .
FABRICADA EM AÇO INOXIDAVEL

MEDIDAS: 7 X0,05X500MM.
80

IMPERIO
DENTAL R$ 0,99 R$ 79,20

l8 FLUOR GEL TOPICO, ACIDULADO,
TIXOTROPICO, FRASCO COM 2OO ML 2s0 MAQUIRA RS 3,90 R$ 975,00

FOTOPOLIMERIZADOR APARELIIO COM LUZ
FRIA AZUL GERADA POR I-ED DE ALTA

PO'f ENCrA ( r250MY lCM2) tsrVOLT.
8 SCHUSTER

R$
260.00

R$ 2.080,00

GAZE 1I FIOS NÃO ESTERII- - EMBALAGEM
COM 5OO UNIDADES. ls0 CREMER R$ 0,26 R$ 3q.00

BIODINAMICA R$ 2,50 R$ r25.0050

HIDROXIDO DE CALCIO P.A COMPOSTO DE
CALCIO, 54 DE HIDROGÊNIO, 2.728

OXIGÊNI O 43,2. PARA USO ODONTOLOGICO,
EMBALAGEM COM IO GRAMAS
IONOMERO DE VIDRO,

AI.JI'OPOt- I M ERIZAV []L. PARA
RESTAURAÇÃO, COR A3. KIT COM 0l

FRASCO DE CIMENTO E,M PO COM IOG, 01

FRASCO DE LÍQUTDO COM 8G,01DOSADOR
DE PO, 01 BLOCO DE ESPATULAÇÃO.

EM PO

150 MAQTJIRA R$ 20,00 R$ 3.000.00

Krr ACAOÊrrArCO COMPLETO - PEÇA RETA
MICROMOTOR CONTRA ÂNC IJLO TURBINA.

KAVO
R$

850,00
R$ 6.800.00Z)

I-AMINA DE BISTURI DESCARTAVEL NO I5 C,
EM AÇO INOXTDAVE,L, CATXA COM 100

UNIDADES.
50 STERILANCTl R$ I 1,34 R$ 567,00

I.UBRIFICANTE PARA INSTRUMENTOS
UNISPRAY. ATOXICO, 2OOML. SEM CLORO

FLUOR CARBONO, FISPQ N: 393/10.
6 MAQUIRA R$ 23.00

26
LUVA CIRURGICA ES.TERIL: EM LATEX

NATURAL; TAMANHO 7,0.
300 LEMGRUBER R$ 0,47

R$ r 3 8"00

R$ 141,00

ocut-os DE PRorEÇÃo 24 DYSTRAY R$ 109,92

COLTENE

R$ 4,58

R$ 3.30 R$ 42e,00

R$ I 7.14

RESINA FLUIDA, USO ODONTOLOGICO,
I--OTOPOLIMERIZAVEL, ICRO HIBRIDA, COR

A3 (DENTINA). EMBALAGEM: SERINGA COM
o4g.

300 F'GM

RESINA. I JSO ODONI-OLOG ICO,
FOTOPOLIMERIZAVEL, ICRO HIBRIDA, COR
Al (DEN'|INA). EMBALAGEM: SERINGA COM

049,.

r50 BIODINAMICA R$ 12,40

BIODINAMICA R$ 12,50

R$ s. r42.00

R$ 1.n60.00

R$ 1.875,00

RESINA, USO ODON'I'OLOGICO,
FOTOPOLIMERIZAVEL, ICRO I_II BRIDA, COR

A2 (DENTINA). EMBALAGEIVI: SEIIINGA COM
o4g.

150

RESINA. I JSO ODONTOL,OGICO.
FOT'OPOLIMEt{l1iAVEL. ICR.O t{ ttJRlDA, COR

A3 (DENTINA). EMBALAGEM: SERINGA COM
o4e.

300 BIODINAMICA R$ 12,50 R$ 3.7s0.00

,,1 -JJ
RESINA, USO ODONTOLOGICO,

F'OTOPOLIMERIZAVEL, ICRO HIBRIDA, COR
300 BIODINAMICA R$ r2.50 R$ 3.750.00

-)

\,

\-

8

130



PREFE ITU RA IUI U f-I I TI PAL t} E
CAPELA BO ALTO ALEGRE - BAHIA

A3 (ESMALTE). EMBALAGEM: SERINGA COM

-14

35

04

KIT FANTOCHES I SAUDE
CONTEM 06 FANTOCHES MODELOS VEM
COM DENTE, ESCOVA, CREME DENTAL,

DENTISTA, FIO DENTAL E BACT'ERIA. COM
BOLSA PARA TRANSPOR'TE. 'TAMANHO

t\4uDto 40cM,
ABRIDOR DE BOCA. EMBALAGEM COM 02

UNIDADES (01 INFANTTL E 0l ADULTO).
INDICADO PARA O PACIENTE MORDER E

MANTER A BOCA ABERTA, PARA MELHOR
vtsÃo Do cAMI,o oPERACIONAL,

FACILITANDO E PROPOR.C IONANDO
CONFORTO DLr RANTE PROCE,DIMENT'OS
ODONTOLOGICOS. MATERIAL: SILICONE.

OIITAENSÕES ADUI-TO: 40 X 3O X 20 IVÍM.
DIMENSÕES INFANTIL: 3OX 25X18 MM.

AUTOCLAVÁVEL A 134C.

36

a-1)t

39

40

41

43

4J

45

47

118

49

R$ s0.00

R$6r.20

R$ 2.240,00

RESINA. USO ODONTOI,OGICO,
I- OTOPOLIMERIZAVEL, IC]RO H I BRIDA, COR

A3,5 (ESMAL'|E). EMBALAGEM: SERINGA
COM 04e.

200 BTODINAMIC'A R$ 12,50 R$ 2.500,00

RESINA, USO ODONTOLOGICO,
FOTOPOLI MERIZAVEL, ICRO HIBRIDA, COR

A3,5 (DENTINA). EMBALAGEM: SERINGA
COM 04e.

200 BIODINAMICA R$ r2.s0 R$ 2.500,00

RESTAURADOR PROVISORIO PARA
FECHAMENTO TEMPORARIO DE CAVIDADES

DENTARIAS.
10

AAF DO
BRASIL

R$ s.00

SELANTE PARA FOSSULAS E FISSURAS
FOTOPOLIMERIZÁVEI 6 DENTSPI,Y R$ 8,00 R$ 48,00

38
SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA, TOPICA FRASCO

COM 10 ML. MAQUIRA R$ r0.20

600 MAQUiRA R$ 9,00 R$ 4.800.00
SUGADOR PLASTI CO DESCARTAVEL,

PACOTE COM 40 UNIDADES.
rnÇ+ DE BORRACHA PARA CONT'RA

ANGULO, MACIA, PARA USO
ODONTOLOGICO, PEQUENA.

300 MICRODONl' R$ 1,29 R$ 3tt7.00

EVI DENCIADOR DE PLACA I]ACTERIANA.
EMBALAGEM COM IOML.

200 MAQUIRA R$ 3,60 R$ 720.00

42
KIT DE ESCOVA, FIO DENTAL E CREN,ÍE

DENTAL INFAN'I'IL 4.000,00 MEDFTO R$ 2,50 R$ 10.000,00

soLuÇÃo DE SORO FTSTOLOGICO A 0,9
500Mt-

200 BAXTER R$ 4,52 R$ 904,00

LISCOVINHA Dt,, PROFILAXIA DENTAL TIPO
ROBSON

800 MK LIFE R$ 2,80

50 HILLOF'IO DENTAL COM lOO METROS R$ 2,05 R$ 102,50

46
ABAIXADOR DE LINGUA ESPATULA DE

MADEIRA PALITO COM lOO UND.
10 THEOTO R$ 3,92 R$ 38,20

SUGADOR CI RURCICO DESCARTAVEL
ESTERIL COM 20 UND

t0 MAQUIRA R$ e.85 R$ 689,50

KI'T RESTAURADOR PROVISORIO SENDO
C]IMENTO PROVISORIO A BASE DE OXIDO DE

ztNCO E EUGENOL, COrvít)OStÇÃO: PO

FRASCO COM 38G E LÍQUTDO I--RASCO COM
l sML (tRM PO E LÍQIJrDO)

250 MAQUIRA R$ 18,76

) MACRO
MODELOS

R$

r87.90

R$ 5,78

R$ 4.6e0.00

R$ 375,80

R$ 69,36t2 MAQUIRA

5l CAIXA ORGANIZADORA PLASTICA I,6 L 30 ORTHOMETRIC R$ 41,20 R$ 1.236.00

50

BUCAL,

6



INCOLOR COM TAMPA E
TRAVA.MEDIDAS:26 X 18 X 7.5 CM

52

56

55

57

s3

.58

59

60

6l

62

63

64

65

66

6l

68

l0

it

74

L-

72

PREFEITU RA MUNICIPAL DE
CAPELA BO ALTO ALEGRE " BAHIA

CREME DENTAL COM FLUOR, EMBALAGEM
COM 90 GRAMAS. 3.500,00 MEDFIO R$ 2,28 R$ 7.980,00

ESCOVA DENT'AL ADULTO MACIA 1.000,00 MEDFIO R$ 0,91 R$ 910,00
ESCOVA DEN'I'At- INFANTIL, MACIA 2.500,00 MEDFIO RS 0,98 R$ 2.4s0.00

PEDRA PARA AT.IAR CURETA PERIODONTAIS 3 GOLGRAN R$ 22,41 R$ 67.23
PLACA DE VIDRO PARA MANIPULAR

MATERIAIS ODONTOLOG ICOS, ESPESSURA
MEDIA DE IO MM.

6 PREVEN R$ t3,94 R$ 83"64

POTE DAPPEN, EM VIDRO AU'|OCLAVAVEL 18
AAF DO
BRASIL

R$ 4,44 R$ 7e.e2

POTE DAPPEN PI-ASTICO AI]]'OCLAVAVEL 12 MAQUIRA R$ 3,56 RS 42,12
soNDA EXPT,ORADORA DIJPI-A. EM AÇO

INOXIDAVEL N" 5, PONTA RETA.
EVALDO JOSE R$ 8,1 I R$ 145.98

TIRA DE LIXA DE AÇO INOXIDAVEL, PARA
ACABAMENTO DE AMALGAMA 6,0 MM.

PACOTE COM 12 UNIDADES.
80

IMPERIO
DENTAL

R$ s.40

TIRA DE POLIESTER PARA RESTAURAÇÃO
EM RESINA. TRANSPARENI.E; MEDIDAS: IO X

I20 X O.O5 MM. CAIXA COM 50 UNIDADES.
120 MAQUIRA

R$ 432.00

R$ 286,80

BANDE.IA INOX GRANDF, 22XI7CM PARA
USO ODONTOLOGICO 18 FLEXINOX

R$ 2,39

R$ 30.00 R$ 540,00

BANDEJA rNOX PEQUEN 
^22X9CM 

PARA
USO ODONTOLOGICO 24 FLEXINOX R$ 29,00 R$ 6e6.00

250 ANGELUS R$ 6,90

BROCA SHOFU, FORMA DE CHAMA,
UTILIZADA PA RA ACABA MENTO.DE

RESINAS COMPOSTAS LIVRE DE REBARBAS
OU SINAIS DE OXIDAÇÃO, ESTERELIZAVEL
ATRAVES DE, CALOR UMIDO, SECO OU POR

AGEN]'ES QUIMICOS, St.,M OXIDAR,
EMBALADA INDIVI DUALMENTE E

ACONDICIONADA EM CAIXA.

R$ 1.700.00

250 MICRODONT R$ 2,47 R$ 6l 7,50
BROCA PARA ACABAMENTO FINO DE

RESINA NUMERO 2I35 F.

BROCA USO ODONTOLOGICO CIRURGICA
HASTE LONGA. ALTA ROTAÇÃO, FG N 4,

CONFECCIONADA EM AÇO CARBIDE.
150 DENTSPLY R$ 9,00 R$ I.350"00

BROCA PONTA DIAMANTADA. DE ALTA
ROTAÇ]ÃO, No 1012.

250 MICRODONl' R$ 3,70 R$ 925.00

BROCA PONTA DIAMANTADA, DE ALTA
ROTAÇÃO, No lol4. 300 FAVA R$ 4,20

69
BROCA PONTA DIAMANTADA, DE ALTA

ROTAÇÃO, No 1016.
250 FAVA R$ 4,20

R$ 1.260.00

R$ 1.0s0.00

BROCA PONTA DIAMAN"TADA, DE ALTA
ROTAÇÃO, No 2134.

200 FAVA R$ 3,00 R$ 600,00

200 F'AVA R$ 494,00
BROCA PONTA DIAMANTADA, DE ALTA

ROTAÇÃO, TRONCO CONICA, CHAMA

APARELI.IO DE RAIO X ODONTOI,OGICO
(Coluna Base Movel, BIVOLT)

PONTA FINA N" 2200F

6 SAEVO

It$ 2,47

R$
7.200,00

-aIJ
BROCA PARA ACABAMEN]'O FINO DE

RESINA.N"3IlBF'. 200 FAVA R$ 2,64

R$ 43.200.00

R$ s28.00

200 FAVA R$ 2,80 R$ 560,00
BROCA PARA ACABAMENTO FINO DE

RESINA. N" 3I95F'.
MALEI'A EQU I PO CONSU r-'fORIO

ODONTOLOCICO PORTATIL COMPLETO
I BIO'IRON R$ R$ 5.999,9075

\.

18



PREFEITURA NilUNITIPAL t}E
CAPELA Dü ALTO ALEGRE " BAHIA

(EQUTPO COM COMPRESSOR DE AR,
CADEIRA ODONTOLOGICA, MOCHO E

REFLETOR):
BROCA PARA ACABAMEN'TO FINO DE

RESINA, NO 3 I65F'F.
200 F'AVA R$ 2,39 R$ 478.00

PONTAS DIAMANTADAS I IgOF 200 FAVA R$ 2,39 R$ 478,00
BROCA ZITKRYA 28MM r50 ANGELUS R$ 13,87 R$ 2.080,50

CABO PARA BISTL]RI EM AÇO INOXIDAVEL
N.03. 30 E,VALDO JOSE R$ 8,49 R$ 254,70

CAIXA ORGANIZADORA (8,6 LITROS) 24 ORTHOME,TRIC R$ 36.6s R$ 879,60

8l
ESCAVADOR DE DENTINA, AÇO

INOXIDÁVEL, NO 17.
120 EVALDO JOSE, R$ 8,40 R$ 1.008.00

D ESCOLA DOR MoLT N 9 8C M PRoD U oII

EM AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL. UTILIZADO
PARA DESLOCAMTINTO DO PERIOSTEO EM

PROCEDI M EN-fOS CI RÚ RGICOS.

30 MnlexNruM R$ 14,45 R$ 433,50

ESPATUI-A DE INSERÇÃO PARA RESINA
COMPOSTA.

60 GOLGRAN R$ I 1,02 R$ 66 r"20

84
ESPELHO BUCAL PLANO NO 5, SEM

AUMENTO, AUTOCLA VAVEL. QUALYBLESS R$ 3,48 R$ 1.044,00

PINÇA CLINICA EM AÇO PARA USO
ODONTOLOGICO

r50 GOLGRAN R$ 8,23

R$ I80,00

R$ 1.234,50

CHAVE UNTVERSAL p/ REMOÇÃO TNSERTO /
TIP / PONI'A ULTRASSOM. CHAVE

UNIVERSAL, COMPATÍVEL COM TODAS AS
MARCAS DE PONTAS DE ULT'RASSOM /

EQUIPAMENTOS DE PROFILAXIA

6 UNIVERSAL R$ 30,00

PORTA AGULHA. INOXIDAVEL, PRODUTO
CONFECCTONADO EM AÇO TNOXTDAVEL;

TAMANHO: I4 CM. EMBALAGEM: PTÁSTTCR
INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE

TDENTTFICAÇÃO, PROCIlDÉ-NCIR E

RASTREAT]ILIDADE. GAIIANI-IA IO ANOS
coN'rRA DEf-iirros DE FABRTcAÇÃo.

ICE
R$

1 t5.80
R$ 3.414,A0

R$ 323,40

PRENDEDOR DE BABADOR JACARE.
UTILIZADO PA RA PRENDER GUARDANAPOS

DE PAPEL. PRODUZTDO EM AÇO
INOXIDAVEL AISI 420. AUTOCLAVAVEL

30 PREVEN R$ 10,78

TESOURA IRIS CIRURGICA PONTA FINA E
RETA I I,5CM

50 GOLGRAN R$ 19,00 R$ 950,00

ALAVANCA RETA,'IIPO SEI,DIN, EM AÇO
INOXIDAVEL.

ALAVANCA SELDIN CURVA, "TIPO

BANDEIRINHA DIREITA, EM AÇO
INOXIDÁVEL.

50 EVALDO JOSL, R$ 22,00 R$ L 100,00

50 EVALDO JOSE R$ 20,00 R$ 1.000,00

ALAVANCA SELDIN CURVA, TIPO
BANDEIRINHA ESQUERDA. EM AÇO

INOXIDAVEL.
50 EVALDO JOStr R$ 20,00 R$ 1.000,00

APLICADOR DTJPLO DE HIDROXIDO DE
C'ALCIO.

60 EVALDO JOSE R$ t0.10 R$ 606,00

BROQUETRO EM AÇO INOXTDAVEL, COM 08
DIVISORIAS MOVEIS, CAIXA PARA

ESTERI.rZAÇÃO COM rNOX PERFURADO.
MEDINDOI2CMX5CMX2CM.

20 FEXINOX R$ 30,10 R$ 602.00

R$ 8:t0,40

R$ 165,4897

96 CAIXA MULTIUSO COM TAMPA 29 LITROS 24 R$ :i4,60

R$ 27,58CURATIVO AI,VEOLAR 6 BIODINAMICA
CURETA DE GRACEY (GRACE, GRACY), COM 24 MILLENNIUM R$ 14,63 R$ 3 51,12

5.999.90

77

78
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAP.EKA BO ALTO ALEGRE - BAHIA

99

r0l

102

103

r04

r06

107

r08

r09

il0

ill

112

l13

114

CABO MACI N'rá.

RCEI'S PARA I-TXODON]'IA N" 69, EM AÇO
iNOXIDAVL,t,

R$ 896.40

lrll.;

- ií

I
t

I

116

l18

il9

120

CURETA DE GRACEY (GRACE, CRACY), COM
CABOMACIÇO,Nolllt2. 24 MILLENNIUM R$ t7,30 R$ 4 15,20

r00 CURETA DE GRACEY (GRACE, GRACY), COM
CABO MACIÇO, NO I3 I 14,

24 MILLENNIUM R$ 12,33 RS 295.92

CURETA DE GRACEY (GRACE, GRACY), COM
CABO MACIÇO, No 3/4.

24 MILLENNIUM RS t6,00 R$ 384.00

CURETA DE GRAC'EY (GRACE. GRACY), COM
CABO MACIÇO, No 5/6.

24 MILLE,NNIUiVI R$ 18,00 R$ 432.00

CURETA DE GRACEY (GRACE, GRACY), COM
CABO MACIÇO, No 7 / g. 24 MILLENNIUM R$ 18,00 R$ 432,00

CURETA DE GRACEY (GRACE. GRACY), COM
CABO MACIÇO, NO 9 / 10.

24 MILLENNIUM R$ I 1,00 R$ 264,00

r05
CURETA PERIODONTAL, EM AÇO INOX, TIPO

FOICE N"00 (PONTA MORSE)
24 EVALDO JOSE R$ 15,50 R$ 312,00

ESnATULA DE MANreuleçÃo DE crMENTo,
No 24.

EVALDO JOSE R$ 10,00 R$ 120,00

FORCEPS PARA EXODONTIA ADULTO, NOI,
AÇo rNoxroÁvEl. 12 GOLGRAN R$ 838,80

FORCEPS PARA IaXODONTIA No 150, EM AÇO
rxoxroÁvEL. t2 GOLGRAN

R$ 69,90

Rs 56,86 R$ 682.32

FORCEPS PARA EXODONTIA N" l5l. EM AÇO
rNoxrnÁvEL. 12 EVALDO JOSE R$ 56,86 R$ 682.32

t2 GOLGRAN R$ 76,65 R$ 9 t9,80
FORCEPS PARA EXODONTTA N" 16, EM AÇO

INOXIDAVEL.
FORCEPS PARA EXODON'|IA N" 17, EM AÇO

rNoxr»ÁvEr.,. t2 GOLGRAN R$ 68.00 R$ 816,00

FORCEPS PARA EXODONTIA No l8 L, EM AÇO
rNoxr»ÁvEL. t2 GOLGRAN R$ 74,70

FORCEPS PARA EXODONTIA N" 18 R, EM AÇO
rxoxroÁvEL. GOLGRAN R$ 74,70 R$ 896,40

FORCEPS PARA EXODONTIA No 65, EM AÇO
rNoxroÁvEr.. GOLGRAN R$ 71,00 R$ 852,00

12 GOI-GRAN R$ 69,87 R$ 838,44

I.'ORCEPS PARA EXODONTIA N"I INFANTIL 12 GOLGRAN R$ 87.00

t2 GOLGRAN Rs 87,00

R$ 1.044.00_

R$ 1.044,00111
FORCEPS PARA EXODONTIA PEDIATRICO N"

04, EM AÇO INOXIDAVEL.
FoRCEPS PARA EXODoNTIA PEDIÁTRICO N"

06, EM AÇO INOXIDAVITL.
12 GOLGRAN R$ 72,70 R$ 872,40

FORCEPS PARA EXODONTIA PEDIATRICO N"
I 0l . EM AÇO rNOX rDAVriL. t2 GOLGRAN R$ 67,10 R$ 805,20

6 D-EXPRESS
R$

344,70
R$ 2.068,20

r(rr pREVnNçÂct (0 r rvrACRO MAXI MoDELo
ESCOVAÇÃo COM AIICADA SUPERIoR,

TNFERIoR, LÍNGUA E ARTrculaçÃo
pt-pxÍvpt-, IDEAL pARA IREINAMEI.TTO DE
ESCovAÇÃo opNrÁRrA, DE r-Íxcua E uso
DE FIO DENT'Ar_ I\4ACRO MODELO DOENÇA

PERIODONTAL COM 3 MODELOS
DEMONS]'RANDO C ENGIVI E,

PERIOT)ONTII'E E PITRIODON'l'OSE MACRO
MODELO CARIE DEMONSI'RANDO DENTE
uictno, CARIE DE ESMALIE, CARIE DE

DENTTNA E EXPosrçÃo PULPAR MACRo
ESCOVA E MACRO ESPELHO.

10 FAVA R$ 45,23 R$ 452.30

R$ 263.03 I ,09

t2t

Valor Total

t2

12

t2

\.
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?CD§R JUDICIÁRIO
íS?iÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NBGATIVA DE OÉSTTOS TRABALHISTAS

Nome: BIOMED COMBRCTAL HOSPITALAR LTDA (UatRrZ E FILIAIS)
CNP,J z 43 . 418 . 904lOOO1-30
Certidão no: 83495198 /ZaZ+
ExpediÇão: 03 /tz/2024, às o8 :45 :33
Validade : 01 / 06 /2025 - 18 0 (cento e oitenta) dias , contados da d.ata
de sua expediÇão.

Certif ica- se que Brür'IED coMERcrArJ HosprrÀLAR r.TDÀ (MjLTRrz E FrLrArs) ,

inscrito (a) no CNIrJ sc,b o no 43.478.904/OOO1-30, ttÃo CoNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas.
Certidão emitida com b.ise nos arts . 642-A e 883 -A da Consolidação
das Leis do Trabalho t à(:rescentados pelas Leis ns . o L2 .440 /201-L e
13.467 /20t7 , e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes Cesta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai s do Trabar l iro .

No caso de pessoa juriciica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cer i. idão condiciona- se à verificação de sua
aut,ent.ieidade no pcrl "i 1 do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http / f v,tww. r-st . jus . br)
Cert idão emi t i da E ra l:u i t-;,iment.e .

INFORMAÇÃO IMPORTAN'I'I
Do Banco Nacion.rl cie Devedores Trabalhistas constam os dados
neeessários à iclentif r-cação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perari':e i, Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em serltenc;a condenatória transitada em j ulgado ou em

acordos judicia j s tr,.rlralhistas, inclusive no concernente aos
recolhimenLos pre.ricienciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recrclirjrnentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acolCos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comi s sãc de Cc-rr.ic i l iação Prévia ou demai s t Ítulos que , por
disposição 1ega1, currti',.er força executiva.

i, , r,., e sugesl-ões: cr:dlíousu. jus.br



Fica certificedo quê não constam, até a presente data, pendências de rêsponsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relalivas aos tributos administrados por esta Secrctaria.

Esta certidâo engloba todos os seus estabêlecirrrentos quanto à inêxistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de compêtência da Procuradoria ceral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01/05 12025, conforme Portaria n'' 918/99, s.endo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

GOVERNO DO ES'I)\DO I}A BAHIA

SECRETARTA DA FA ZIIF{ I)A

Emissão i 0l 105 12025 16: 1 3

Certidão F{cg?êtiva de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos nrts. 'i13 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20252323663

nnzÃo socrAL

BIOMED COI I EITC IA t, I IOSPITALAR LTDA

rruscnrçÃo ESTADUAT

184.927.342

CNPJ

43.478.904/0001-30

AUTENTICIDADE DESTE DOCUi.'IENTC PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA lr,lTER.f'lET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apres,:r-itaç r: conltrnta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretrrra da Fieceita Federal do Ministério da Fazenda.
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CertiÍicaclo de f{sgula rirl irtle
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

43.478.904/0001-30

BIOMED COMERCIAL HOSPITAIÁR LTDA

R SAO IOAOTnillo 24 / SAO LUIZ I CAPIM GROSSO / BA I 44695-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QU€, nesta data, a
empresa acima identificarla encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tenrpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado iriio servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadel14/0412A25 a 't 3lO5/2O25

Certificação N úmero l 2A2504141 1085 67 L542690

Informação obtida ern 2310412025 2O:22:3O

A utilização deste Cert r['icado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a r",crific.ri;:io de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.b r

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consr.rltaErrl.,r:irador.jsf 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recc.ita Federal do Brasil
Procuradoria-Ger;il da Fazenda Nacional

CERIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDER.AIS E A DíUDA ATIVA DA UNÉO

Nome: BIOMED COMERCIAL HoSPITALAR LTDA
GNPJ : 43.478.904/000 1 -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passirro acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos adminisirados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Naciorral (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins cle certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçÕe,r e In Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 2C5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o i:st:,i:elecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos púbiiccs Ca administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da itFr, e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraiío (,nico do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. b r> c r r < h ttp ://www. pgfn. gov. b».

Certidão emitida gratuitamentc ccin base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ot2O14

Emitida às 10.18'.27 do dia 2çl)'1,t2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2611012025.
Codigo de controle da certidãr : 7;194.2812.464D.4í83
Qualquer rasura ou emenda invaiidará este documento.



MUNICíPICI DE CAPIM GROSSO
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

Data Impressão: 0210512025

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000772 t2025

Emissãoz 2910412025

Validadez 2810712025

BIOMED COMERC/AL HOS PITALAR LTDA

CGA: 000.005.065i'Jü1 -06

CPF4CNPJ : 43.478.90"iiC001 -30

CNAE: 4664-8/00

RUA SÂO IOÃOZi ; i t i C,0c2+

GIL ENFERMEIRO . UPAZ4I.I

sÂo LUtz
44.695-000 - CAPII:Í GROSSO - BA

EM CUMPRTTVTENTO l C DESPACHO EXARADO EM pETlÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓnOÃO E,
RESSALVADO O DIREII'O DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REGISTROS DA DíV|DA ATTVA INSCR|TA NESTA REPARTTÇÂO, VERIF|COU-SE A INEXISTÊNCIn Or
DEBTTOS RELATTVOS A rNSCrliÇÃO AC|MA, E PARA CONSTAR, DETERMTNET QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA DE TITIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQIJER RASURA OU EMENDA TORNANÁ ruUIO ESTE DOCUMENTO.

Velldecáo W.b: Emlssor: VIA WE8
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002202s0n/00077200002n4243



PR§TEMU RA hIU }.I ICIPAL DE

CAPEI*â DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Rh:§tJMo lm c()N1'R^'l'() N',fi72mn3

CONtrrIrNh: }.IINI)O MIJNICIPAL DE §AÚDE DE CAPET,Â Í'() AJ,T{' AI,fi,(;RE,
pesson iur{rlica dc direito pfrblico itttento" CNPJ sob o n" I L286.3931(0$rl-(t8. eom secle ri Rua

l.<rnranto Jrmitx. nn 23() llaint: Centro, Capela do Âlto Âlegre, Bahia, neste alo repre,ientad<t

Fla. §r.' Kúrcie Alvenes Nnscimento, Secretaria Municipal,
Contrrtrdo: BIOMED COMERCIAL HO§PITALAR LTDA, Inscrito do CltíPJ soh o no

43.{7t 90{rm0l/30, crrm sede no Rua §ão Joâoziúo, 24, São l-uiz, Capim Crosso. CEP:
44.695-000. [istatlo da l]ahia. rcpresentntlo pelo Sr. fill*lúbio de Silva Rios, inscrito nrr CPF no

029.xxx.nix-17.
Obicto: Conbatação dc
necessidades das equipes
Fundementeçío Legel:
Vebr do Contrrto: R$
centavos).

Ihb de Assinature: 23
VigÊrcir: 23 de Maio de

para atencler as

rt. ?8,

.09 (Duzcntos c sessenta

e c legre

e um reats e nove

\-/ de.Maio de2ü25.
2ü?6.
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Dióri&Oficjol do
MUNICIPIO

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
11 DE JUNHO DE2O25. ANO XV. NO 03548

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N' 07212025

Contrrtante: FUNDO MUNICIPAL DE SlÚOn On CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ sob o n" 11.286.393/0001-68, com sede à Rua Lomanto Junior, n'230 Bairo: Centro, Capela do
Alto Alegre, Búia, neste ato representado pela, Sr.' Kércia Avares Nascimento, Secretaria Mmicipal.
Contratado: BIOMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, Inscrito do CNPJ sob o no 43.478.904/0001/30, com
sede na Rua São Joãoziúo, 24, Sío Ltiz, Capim Grosso, CEP: 44.695-000, Estado da Búia, representado pelo Sr.
Gilclébio da Silva Rios, inscrito no CPF n" 029.xxx.xxx-17.
Objeto: Contratação de empresa para Aqúsição de Materiais Odontológicos para atender as necessidades das equipes
de Saúde Bucal do Município de Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legol: Art. 28, Inciso I, da Lein. 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 263.031,09 (Duzentos e sessenta e três mil trinta e um reais e nove centavos).
Data da Assinaturt:23 deMaio de 2025.
Vigência: 23 de Maio de 2026.
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